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DECRETO Nº 6.146, DE 23 DE ABRIL DE 2(124 

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A 
UNIDADE DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA 
(UEP) "MOBILIDADE URBANA SERRA -
REQUALIFICA SERRA" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuiçõe'J legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal e de acodo com a Lei Municipal 
nº 5.904, de 20 de dezembro de 2023 e com a Lei Municipal nº 5.965, de 4 de abril de 2024, 

DECRETA: 

Art. 1 ºFicam nomeados para compor a Unidade de Execução do Programa (UEP) "Mobilidade 
Urbana Serra - Requalifica Serra" os seguintes servidores: 

I - Coordenação Geral: 

a) Coordenador Geral -Henrique Valentim Martins da Silva; 

b) CoNdenador Financeiro - Marcos Antônio Tek5 Gonçalves; 

c) Coordenador de Obras e Socioambiental - Izabela Biancardi Roriz; 

II - Secretaria Executiva da UEP: 

a) Membro Técnico Contábil Financeiro - Cassiana Adriano dos Santos Prates; 

b) Membro Técnico Socioambiental - Ana Luzia Rocon Luchi Rangel; 

c) Membro Técnico Obras e Projetos-Aniceto Jose Moro Neto; 

d) Apoio Operacional - Lucienne Rusciolelli Paiva Bastos. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na datu. de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 23 de abril de 2024. 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 
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